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DECRETO Nº  7877/2025 

 

NOMEIA OS MEMBROS ABAIXO 

RELACIONADOS PARA COMPOREM O 

CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – 

COMTUR – BIÊNIO 2025 / 2026 

 

O Prefeito do Município da Campanha, no uso de suas atribuições legais e, em 

conformidade com o Art. 3º, da Lei Complementar nº 058/2012, que altera as Diretrizes do  

Conselho Municipal de Turismo – COMTUR e Institui  o Fundo Municipal de Turismo  da 

Campanha,   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Ficam nomeados os membros abaixo relacionados para comporem o COMTUR - 

Biênio 2025 – 2026. 

 

Titular Suplente 

Representantes do Poder Executivo Municipal  

Liliane Aparecida Pereira Alves Evandra de Moura Braga 

Flávia Villamarim Tegon Caio César Martins Pinto 

Mateus Carvalho Fernandes  Isaura Maria Fonseca de Brito 

Maysa Rodrigues de Melo Nicolas Dinamarco dos Reis 

Representantes do Setor Hoteleiro  

Tassine Liziero de Menezes Ana Cláudia Ribeiro Miranda 

Representantes do Setor de Alimentos e Bebidas  

Juliana Alves Melo  Mariângela Ayres Fonseca Ferreira 

Representantes do Setor de Artesanato  

Maria do Carmo Ribeiro Costa de Rezende Angélica Gonçalves de Carvalho Sales 

Representantes da Associação Comercial e Empresarial  

Adriana Queiroz Dallapé Costa Alberto Gabriel Dias 
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Representantes da Associação do Circuito das Águas  

Laís Cristina Faria Carneiro Lindamar Dias Silva  

Representantes da Câmara Municipal da Campanha  

Alex Aparecido Pereira Guilherme Carvalho Pittigliani Rodrigues 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Campanha, 07 de abril de 2025. 

 

 

Lázaro Roberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 

 

 


